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PROJETO DE LEI NS I82/99

INICIATIVA:
EDIL ELI MAR FERREIRA

HISTÓRICO:

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO.

Rua Agos-Linho Nascimento

PARECER DA COMISSÃO DE: BC

Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
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□ Direitos Humanos e Assist. Social
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE mi m

PROJETO DE Lt-I

NUMERO PROPRIO..s
PROTOCOLO GERfiL = s

O^Th F'R0T0C0L0= « 5

132/99

2014/99

mmmm yik ptíblicâ m müeicípio

e dá outras providenciaSe

Artigo 12 - Eioa denominada rua AG-OSTIITHO NASGIIÍEHTO ̂ a via que se ini
cia na rua ns 10 e termina sem saída no Gorrego Vermelho,' dis
trito de Itaoca,' conforme croqui anexo®

Artigo 2S - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,' revogadas
as disposições em contrário»

23 de julho de 1999®

EIÍMAE EEFiREÍRA

Eenen Gadável -^^^^szêEPador

Solicitamos a aprovação dos nobres pares, para a presente proposta que
denomina via homenageando umapessoa que viveu naquele disurito, criou
filhos e deixou o exemplo de dignidade»

ELIICAR EEEREIRA

Aprovado eni_„

por

Discussão

Data da Sessão

Presidente

RUA BARÃÜ □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FEL/PABX; [0273 521-5B22 - FAX: [G27] 521-13D9 - GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293GG-11G

ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
W

PROJETO DE LEI 1T2. DEEOIÍIIEA TIA PÚBLICA EO MOEICÍPIC

e dá outras providências.
r"'RLJüiz.! Q Oliz. L-E-X

fJüMERO -PROPRíOi a s j

PROTOCOLO SERALa s 20

DATA PROTOCOLOa = s Só/OT/vR

Artigo 12 — Pica i^ftnftTnirtpria. riiã. ACOSTIITHO EASGIMEEITO a Via que se im—
cia na rua ns 10 e tercoóna sem saída no Ooirego Termellio,' di^
trito de Itaoca, conforme croqui anexo.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puLlicação, revogadas
as disposições em contrário.

23 de julho de 1999*

ELIMAR PEERE];HA

Eenen Oadável -i vereador

Solicitamos a aprovação dos nohres pares, para a presente proposta que
denomina via homenageando umapessoa que viveu naquele distrito, criou
filhos e deixoLi o exemplo de dignidade.

ELIIME'PEEREÍEA

em 2-"
por UMAI^JMiDáDE

Data da Sas ̂èo20iiías39

Pr@g1d0ntã

^UA BARÃO DG ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411

TEL/PABX: [027] 521-5822 - FAX; [027) 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 IO I

ESPIRITO SANTO
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BELS ANDRESSA AZEVEDO TREVISOL
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lülT , do livro n°

de ÓBITOS, foi
10",-
,  18:10
as

CERTIFICO que às fis.
Feito

-do Registro

-, falecid-
0

Jioje o assento h. " "GDSTINHD DO NBSCIHEW-
24 Janeiro,- 99,-

-de- -de 19

trito, -
Jiòras, em.

domicílio, no lugar Córrego do Õleo, neste dis

.  masculino,-
do sexo 1—

natural de
Rio de Janeiro - RJ,-

de nAr branca profissão encarregado aposentac

residente e domiciiiad
o neste distrito,-

com
sessenta e três (63) -de idade, estado civil casado,-

filfi.
o, -

-de.
Maciel Pedro do Nascimento,-

' prof issão-
X X . X

XXX

-residente

natural de
XXX

XXX XXX

XXX

e de Dona
Maria Rita do Nascimento,-

de profissão-
XXX

XXX

-residente

-natural de-
XXX

XXX XXX

XXX

Foi deciarante
o Sr, Aguinaldo da Silva Nascimento,-

Dr, Ernani Guiihon Louras,-sendo o atestado de óbito firmado por.
X  , . Parada Cárdio— Resoira;  que deu como causa da morte omuxu

toria-Insuficiência uentricular esquerda ... . .
e o sepultamento feito no cemitério dedesta Vila O,

Observações: Neo deixou bens a inventariar; Era eleitor; E-

Ir; f :V''' [ ■

ra casado pelo regime de comunhão de t e rn̂ ^S—05 -1957, com Edy
ds Silva Nascimento; Deixou nove (9) f il|lOS ma .ores •

O referido é verdade e dou fé.
Itaoca,- 26 jar
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ei :o,- Ho 1c/t • .

i

«1 1 /

\ ty t 11 A/Tj

Côd. 411 - TIPOVIEIRA - Forio: 522-0344



^>rr

P E D R EÍR Á S
; CANTA :í GALO PROPIEOADE

PARTICULAR
^\ :: •

Ol '

CAMPO
cruzeiro

CJ
0^.

□
kl

CONDURU
SÃO VICENTE

TORRE

PEDRE RAS

tERIO
pRW \JZ^

P^s
OLi

OSPITAL HS
ÃRfJ

tolo
0 e

jos

SALGADINHO

STtetini

SISTEMA VIÁRIO DOS DISTRITOS
POSTO DE

ABASTECIMENTO
DATA

07/99
DISTRITO DE

ITAOCA
■S:---^ ' . Jdesenho - - ,■ ■ .-, .. .;.

:.-; ,:t:fQ;:s..s:q,rj.xi a.rjr '  '' >• ■ SALGADINHO

;>.;;;:-^,5 t,., ..



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^ "

ày

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 182/99.

INICIATIVA: EDIL ELIMAR FERREIRA

SENHOR PRESIDENTE,

A proposição versa sobre denominação de via pública no Município. O
nome do cidadão é AGOSTINHO DO NASCIMENTO e equivocadamente grafaram-na
como AGOSTINHO NASCIMENTO.

O projeto não enquadra-se nas deficiências exigíveis à devolução da matéria,
contidas no Artigo 117 do Regimento Interno.

Não conffonta-se com a Lei 3818/93, que dispõe sobre denominação de
prédios, rodovias e logradouros públicos do Município.

Pela sua regular tramitação, com a observação contida acima.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de julho de 1999.

ãMARGARETE (TAVÀRES D'ASSI^OTÇAO MATA
jdvogada

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GD-1 1 □
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N °l8g'99.
INICIATIVA; EiniâE FEEEEIEA

RELATOR; Eliniar Ferreira

RELATÓRIO:

2rata-se de P.L® que denomina via pública no distrito de Itaoca®

Rua Agostinlio líasoimento»

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular cia matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 1999.

ípk V(ALENT^FASSARELLA - Presidente

,L'IMAR FEPJÍ^EIRA - Relator

SEBÃSTIAO ARY CORRÊA - Membro

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411. - OEP 29300-
TEL/PABX; [027) 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO 84



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": ̂ 5tLl9£ DATA: JO loZ /33

_jt.PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:^^^^

0  yO^<ooJu3o^VEREADOR: Jt^rpOin

AAjg

^

t

Senhor Presidente,

Era cuinpriraento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) raatéria(s);

PROJ.

LEI N" VEI O N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

Á^-5b9

^^3193

Aíü [99

A Í3h9
1

Atenciosaraente,

CCi C . AJ
V c

JUAREZ TAVARES MATA

-^Presidente

®  Segue em anexo cópia(s) da(s) niatéria(s) nieneionada(s).

• OBS:

UA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POETTAL -^1 1 1 - CEP POOOGI-IL'
EL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: (027) 521-1309 - CACUOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTf -

iAy^ „ \



JSEi CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. l82 /99.

INICIATIVA; eLIMAE TEEREIRA
RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina via pública no distrito de Itaoca.
R: Agostinb.0 ITascimento

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

ADINI - RelatorCARL

MAR FBkREIRA - Membro

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO

TEL/PABX; (G27] 521-5622 - FAX: [027] 521-13GB

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1C

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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